
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0431/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INCLUA O MEL NA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado o 

Poder Executivo, para que o mesmo através da Secretaria competente tome as 
devidas providências no sentido de se incluir o mel na merenda escolar da rede 
municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de Agosto de 2007. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que o mel é um dos primeiros produtos 
alimentícios utilizados pelo homem. Pela doçura do seu paladar e pela quantidade de 
elementos energéticos encontrados em sua composição, o mel sempre mereceu lugar 
destacado na pirâmide da alimentação. 

As crianças que freqüentam a rede pública de ensino fundamental 
municipal, muitas vezes carecem de alimentos naturais ricos em vitaminas como é o 
caso do mel em cuja composição se verifica grande quantidade de vitamina A e do 
complexo B. 

Sabemos que o Estado de São Paulo é o primeiro produtor de mel 
do Brasil e devido a falhas governamentais que não atendeu a solicitação da Agência 
responsável pelo alimentar da União Européia, os produtores não estão podendo 
exportar o produto para aquela comunidade, o que está gerando grande desestímulo a 
atividade. 

A inclusão do mel na merenda escolar, em parte amenizará esta 
situação, pois em parte colaborará para manter produtores no campo e gerará 
empregos para sua produção. 

Neste sentido, achamos pertinente apresentarmos a presente 
propositura para que seja incluído o mel na merenda escolar da rede municipal de 
ensino. 
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